
                                                     

 

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº 07/2025 

Proclamação de resultado 

 

 

 

 

Proclamação de Resultado Por ordem do Exmo. Senhor Auditor Presidente da Egrégia 

Comissão Disciplinar da Federação Mineira de Futebol de Salão  CD / FMFS, Dr. Dr. Paulo 

Roberto Agostini Filho e com fulcro nos dispositivos dos Artigos 45 a 51 do CBJD, faço 

saber a quantos o presente EDITAL DE INTIMAÇÃO virem ou dele tomarem 

conhecimento que a CD/FMFS reuniu-se no dia 04/11/2025, conforme convocação 

constante do Edital de Número 07/2025, apreciando e julgando os processos constantes 

da pauta, cujo resultados transcrevemos: 

 

 

01 - Processo n°.: 17/2025 

Campeonato: METROPOLITANO 

Local: COLÉGIO PIO XII 

Partida: Minas Tênis Clube x Olympico Club 

Categoria: Sub-17 

Data: 17/09/2025 

Denunciados: 

1 – Atleta Sr. Pedro Rocha Batista – nº 08 - Minas Tênis Clube, por infração nos arts. 

artigos 243-A e 258 do CBJD. 

 



                                                     

 

RESULTADO:  

Art. 243-A – Retirado pela procuradoria após defesa. 

Art. 258 – 1 PARTIDA 

PENA TOTAL: 1 PARIDA DE SUSPENSÃO  

 

2 – Atleta Sr. Kauá de Souza Paiva – nº 015 – Minas Tênis Clube, por infração nos 

artigos 243-A e 258 do CBJD. 

 

RESULTADO:  

Art. 243-A – Retirado pela procuradoria após defesa. 

Art. 258 – 1 PARTIDA 

PENA TOTAL: 1 PARIDA DE SUSPENSÃO  

 

3 - Atleta Bruno Otávio dos Santos Galvão – nº 06 - Olympico, por infração nos art. 

258, do CBJD. 

 

RESULTADO:  

Art. 258 – ABSOLVIDO. 

OBS.: Atleta defendido pelo Sr. Rodrigo Guimarães Lima, nomedo pelo Presidente 

para fazer a defesa. 

 

4 - Sr. Rodrigo Guimarães Lima – Minas Tênis Clube, por infração no art. 258, caput 

e §2º, inciso II, do CBJD. 

RESULTADO:  

Art. 258 – Retirado pela procuradoria após defesa. 



                                                     

 

 

Obs.: Defesa da equipe do Minas Tênis Clube, feita pelo Sr. Rodrigo Guimarães 

Lima, presente na sessão. 

 

02 - Processo n°.: 18/2025 

Campeonato: METROPOLITANO 

Local: PRAÇA DE ESPORTES DE PARÁ DE MINAS 

Partida: Pref. De Pará de Minas X Cruzeiro Esporte Clube 

Categoria: Sub-17 

Data: 19/09/2025 

Denunciados: 

1 - Dr. Sandro Henrique Nogueira – Cruzeiro Esporte Clube, por infração artigos 243-

F e 258, § 2º, II, do CBJD. 

 

RESULTADO:  

Art. 243-F - Absolvido 

Art. 258, § 2º, II  – 4 Partidas, sendo aplicado o redutor de pena do artigo 182 do 

CBJD, firmando a pena em 2 partidas. 

PENA TOTAL: 2 PARIDAs DE SUSPENSÃO. 

 

03 - Processo n°.: 19/2025 

Campeonato: METROPOLITANO 

Local: AABB-BH 

Partida: AABB X OLYPIMPICO CLUB 

Categoria: Sub-15 



                                                     

 

Data: 30/09/2025 

 Denunciados: 

1 - Equipe AABB, por infração no artigo 213 do CBJD. 

 

RESULTADO:  

Art. 213 - Retirado pela procuradoria após defesa. 

 

Obs.: Defesa feita pelo Dr. Julio César A. Ribeiro, que esteve presente na sessão. 

 

04 - Processo n°.: 20/2025 

Campeonato: METROPOLITANO 

Local: DIVINO BRAGA - BETIM 

Partida: CRUZEIRO ESPORTE CLUBE X AMÉRICA ESPORTE CLUBE 

Categoria: Sub-20 

Data: 01/10/2025 

Denunciado: 

1. Dirigente Sr. Lucas Motta Costa Araújo – Equipe Cruzeiro Esporte Clube, por 

infração nos artigos 191 e 223, do CBJD. 

 

RESULTADO: 

Art. 191 – Absolvido. 

Art. 223 – Absolvido por dois votos a um do relator que votou pela pena de R$ 

100,00. 

Resultado: Absolvido. 

 

Obs.: Presidente da comissão disciplinar descartou a procuração, uma vez que o 



                                                     

 

denunciado se fazia presente. Defesa feita pelo Dr. Roberto Pugliese Jr. 

 

05 - Processo n°.: 21/2025 

Campeonato: METROPOLITANO 

Local: Ginásio Osvaldão 

Partida: AMÉRICA ESPORTE CLUBE x MINAS TÊNIS CLUBE 

Categoria: Adulto 

Data: 08/10/2025 

 

Denunciados: 

1. Atleta Davi Mariano Kern – Equipe América Esporte Clube, por infração no artigo 

254-A, do CBJD. 

 

RESULTADO: 

Art. 254 -A – Desqualificado para o Art. 254 – 1 partida, convertido à advertência. 

 

2. Atleta Gabriel Nascimento Bastos – Equipe Minas Tênis Clube, por infração no 

artigo 254-A, do CBJD. 

 

RESULTADO: 

Art. 254 -A – Desqualificado para o Art. 254 – 1 partida, convertido à advertência. 

 

3. Atleta Felipe Henrique Mota da Silva– Equipe Minas Tênis Clube, por infração no 

artigo 243-F, do CBJD. 

 

RESULTADO: 

Art. 243 -f – Desqualificado para o Art. 258 – Advertência. 

 

Obs.: Defesa do América Esporte Clube feita por Bruno, supervisor de futsal, que 

esteve presente na sessão. 

 

06 - Processo n°.: 22/2025 



                                                     

 

Campeonato: METROPOLITANO 

Local: Arena Minas 

Partida: MINAS TÊNIS CLUBE x TROPICAL TENIS CLUBE 

Categoria: Sub-14 

Data: 30/09/2025 

 

Denunciados: 

1. Atleta Bernardo Melo Vieira - Minas Tênis Clube, por infração no artigo 257, do 

CBJD. 

 

2. Atleta Fred Rodrigues Lopes de Vasconcelos - Tropical Tênis Clube, por infração 

no artigo 257, do CBJD. 

 

3. Atleta Bruno Santa C. de Resende Lara - Minas Tênis Clube, por infração no artigo 

243-F, do CBJD. 

 

4. 4. Atleta Fernando Freire Rates - Tropical Tênis Clube, por infração no art. 258, do 

CBJD. 

 

RESULTADO: Processo arquivado. 

 

 

 

 

 

 

Belo Horizonte, 05 de novembro de 2025. 

SECRETARIA CD/TJD 


